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INDICACAO N° 79/2019

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, que providencie o conserto e manutenção 
dos brinquedos do parquinho localizado no Laguinho ao lado do (PA) Pronto 
Atendimento, em nosso municipio.

JUSTIFICATIVA

Tai solicitação tem como objetivo melhorar as condições do parquinho bem 
como zelar pela segurança de nossas crianças que o utilizam diariamente para 
prática de lazer e diversão.

Cabe ressaltar, que os os brinquedos sem a devida manutenção são 
potencialmente perigos as crianças e pais, uma vez que pode ocasionar acidentes e 
prejuízos financeiros aos mesmos.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 22 de Julho de 2019.

Lincoln Medeiros de Godoi 
Vereador 1 “Secretário

Ademir Domingos do Couto 
Vereador

TARDELLI
Ve read of 2° Secretárioadqr 2 :

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice - Presidente

Marcelo Bueno Loiola 
Presidente da Câmara
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